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JUSTIFICATIVA 
 
 

Trata-se de logradouro público inominado, o qual precisa ser denominado como forma 
de facilitar a identificação do local e possibilitar aos moradores e aos munícipes que 
precisarem circular pelo local, ter mais um ponto de referência para a localização das 
residências e comércio do seu entorno. Bem como, fazer as obras de urbanização 
necessárias para seu uso adequado e como área de lazer. 


